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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XXIV da Constituição do Estado de São Paulo e do artigo 166 da XIV do
Regimento Interno requeiro seja oficiado o Senhor Secretário da Educação do Estado de São Paulo,
solicitando-lhe as informações a seguir.
 
O regulamento do Provão Paulista de 2023, determinava que alunos de diversos campi do IFSP tivessem
que realizar nos dois dias suas provas no campus da capital paulista, impossibilitando que muitos desses
alunos realizassem as provas dado a necessidade de deslocamento, alojamento e a alimentação dos
mesmos, diferente das medidas adotadas para os estudantes das redes municipais, estaduais e das
ETEC's (Centro Paula Souza) que puderam realizar suas provas em seus domicílios no mesmo ano de
2023.
 
Esses alunos prejudicados pelo regulamento e organização do Provão Paulista de 2023, permanecem
prejudicados, pois não realizaram o Provão Paulista no ano de 2023, consequentemente no ano de 2024
constam como indeferidos.
 
1.  Qual  posicionamento  da  secretaria  de  Educação  do  Estado  de  São  Paulo,  representado nas
atribuições do Secretário Renato Feder, quanto ao caso dos alunos dos IFSP que já estão há dois anos
sem participar do Provão Paulista?
 
2. Como serão os cálculos das notas dos Provões Paulista para os alunos do IFSP?
 
3.  Peço ao Sr.  Secretário Renato Feder que se pronuncie de forma clara e objetiva a respeito dos
impactos e resoluções dos problemas causados aos alunos dos IFSP quanto à organização e aplicações
dos Provões Paulistas nos anos de 2023 e consequentemente 2024?
 
4. O Provão Paulista é um ciclo de avaliações ao longos dos três anos do ensino médio, objetivando a
utilização  dos  resultados  para  o  ingresso  em  universidades  públicas,  os  alunos  dos  IFSP
permanecerão prejudicados? 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Precisamos que a Secretaria de Educação do Estado de São Paulo tome medidas eficazes em conjunto à
reitoria do Instituto Federal de São Paulo para discutir e implementar soluções que garantam a inclusão
de todos os alunos afetados e a melhoria das futuras edições do exame, Provão Paulista.
 
 
 
 

Professora Bebel
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